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Câmara Municipal de Caraguatatuba 
ESTÁNClA BALNEÁRIA 

&udo tk SAo lllulo 

LEI NQ 3� 0 , DL ;?2 DE NOVEMBRO IJE 1993. 

k (Di!1p6e sobre C) depdsit(:) j1.1r1t1J à c:âniar·a Mur1iciF)B] 
� (ÍOS co11t1ratos E 1relatdri<Jti <ie obr·a!s, se1rvi,os E est1.1dlJlil 

t:�criicos co11t1rataclc)!I F)ela Pr·efeit1Jra) 

' 

' 

' ·' '· 

AUTOI� - VE�I�. Il._!;ON VITdl�IO DE �30UZA 

f:'AÇ;CJ SABER 
NOS TERMOS 00 ART. 
MUNICiPIO, PROMULGO A 

QUE A CIMARA 
:�:3, PARÁ(3RA1::·0 
�)EGLJINTE LEI: 

MUNICIPAL APROVOU E 
3Q, DA LEI ORGINICA 

EU, 
DO 

Ar·tfgo j_Q 1i í1·1stitu(1io (J <jepdtsit:<J, Junto à 
.�· c:i1nara M1Jnf(::fpal, dos (:C)l"ltrat:os, ter111os aditivos QIJ ffi[)(:!ifi-· 

catiY(Jts, r·e-ratifíca�ies e 1reJat(;r·ios pa1··ciais e fi11ais1 
ele t)bra11, ser·v 1 ç:c:1�i e estucfos tétnlciJs coritrat:ados pela Ac!nii-· 
nistraçio Mu1·1icipal com drgios e:-ce<:l1t:cJ1•·es p�blicos e 
p r  i Yadc)�;;.. 
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Artigo 2Q ·· Ae; e11lpres1as 01J socie<:lacles ir1tegr·ar1tes 
da dr lJ !ta e1n1,resar·ial priYac:la e <JS (ir·gios p1.il:)licos E};ec1.1t1J1res 
ele o l:1ras, serYiÇC)��; e estt1<:los t�cr1lcos sio ob1·jgadc1e; a r·en1ete1r 
� Câ1nara M1.11·11ci1,al dois exemplares d<Js relatdri(:)s ,,a1··ciai�;;. 
e finais;, 1··efer·entes ao ar1clan1entc) de obras; e serYiços en\ 
exec1.1�io ou dos estucj(JS tJc:1·1icos (:<Jr1t1•atacj(:)s. 

Art i gc) 
r1rJ at(:) 

3Q - O -setor competer1te da Cã�iara Muriici1:)al 
cjo r·�c:�biniknt!J d�:)s cc,1·it1·atos E dos r·elat:d·-

r 1 or..;., enl 110111e cio cle�1osJtar1te, coniprc)Yante do c1J1nprin1e1·1to c!a 

Ar·tigo 4Q O dep6�;ito deYer� ser· feito 
(1sesser1ta> dia1s aJJ(�5 a as�sinatur·a do co1·1t1·ato 01.1 
cjo r·elatcirlo ac) drgâo contr·atar1te. 

até 60 

eritreg<:t 

Ar·t igo 5Q 

lr::.•i in1pl·ic:ar<.�:: 

c:<Jr1trt�t:6, 
(::aib�• �\ 
" 

1:)rej1J (z(J�s 

• 

I en1 se t:ratan!:!!:l ela falta de a�)r.�se11taç:5c) d� 
a 1�iua i111e(:liata res(:isio, sen1 i:11.1e (�1Jalq1.1e1·· dir·eft(:) 

par·te i11fratc1·a, q�1e, ainda, ar1::artl co1n e1,1er1tuais 
q1.1e a Aclmi1·ii!;traçi<:l Mur1i1:ipal 1,1e1·i1·1a a !;(Jfr·er·. 

II Et11 se t:ratan!:!c:) 1:la falta de apre!;entaçio 

• 



Cllmara Municipal de Caraguatatuba 
ESTANCJA Jl4L.N!:ARIA 

EM.do J.. S.o P.ulo 

de relatóriof:> 
dàde 1 nfratc,ra 
ç:ão Pi.iblica. 

P<:'\rc: ia is 1lu 
dE' cel &'brar 

fi1·1als, (J i1n1Jedimento da e1itl-
r1civc) c:ont1rata cc1ni a Adniinistra-

Parágra·Po primeirci ... A a1Jtc::iricJ;:,clr.� a(:tniinistrat:iva 
infrator·a Eica siJjeita à penalidade 1je s1JspensSo, pcJr atd 
�10 Ctr.Jnta> dias, e à cle1nissão, a ben1 do serviç:o p1lblico, 
no catso de r·ejn(::idi1·1(:ia, atravis de processo a(jniinistrativo. 

Partléraft) SE�1Jr1clo -· A Cimara Mlinfc:ipal solicitar� 
infor1naçSes J)eri(:)1:lfca1ne1·1te à llrefeit1Jra Municipal sobre 
C) dispostt) nest:a lei e, verificado c1ualq1Jer descumprin1ento, 
notificar·A o (:t1efe (10 l�xmc1.1tJvo a adotai� as san,Bes cabí
véi<c:"•• t:om clêr1c:ia à €�r1ticl<:1de 'ir1f'rator:a. 

Art i .90 
C)t)rigatcl1··Ja1�e11te, 
nest<:1 1€-� i. 

62 Nos 
iricluída 

editais de concorrência será, 
cliusula exigindo o disposto 

Artigo 79 -- A entidade infratora poderá reabili-
t ar-se perarit e 
r.lesta le.·i e: 
11ot if'icaçã(J a 
·�,o ... .... . 

' 

a m1Jnicipalidade, desde q1.1e c1Jmpra 
no prazo de 30 (trinta) dias da 

q1.1e se refere a parágrafo �egundo 

a e>:igência 
ci&ricia da 

do artigo 

Artigo SQ Esta Lei entra eni vigor na data de 
s1.1a publi(:açâ(l, revcJgadas as disposl,Ses en1 contrário • 

. Gabinete da Presidência, 22 de no . bro· de 1993. 

u, � V)_ \.--1'-� 
WI�SON RANGEL 

Presidente 
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